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em assembleia geral convocada expressamente para esse fim, com o
mínimo de 20 dias de antecedência.

2 — Se a assembleia geral não tiver o necessário quórum de três
quartos, será esta percentagem reduzida para 50 %, em segunda reu-
nião convocada nos mesmos termos.

3 — A assembleia geral que votar a dissolução designará os liquida-
tários e indicará o destino a dar ao património disponível.

Artigo 35.º

Omissões

Os casos omissos e as dúvidas provenientes da interpretação e
execução destes estatutos e seus regulamentos serão resolvidos em
reunião conjunta da mesa da assembleia geral, da direcção e do con-
selho fiscal.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.º

O património e serviço da Associação Comercial de Viana do Cas-
telo, todos os acordos e protocolos assinados, tal como todos os di-
reitos e obrigações inerentes, pertencem de pleno direito à Associa-
ção Empresarial de Viana do Castelo após a aprovação dos presentes
estatutos.

Está conforme o original.

14 de Setembro de 2004. — A Escriturária Superior, Rosa Maria
Miranda Rodrigues Baganha Figueiredo.

3000171300

ATLA, AGRICULTURA E TEMPOS LIVRES
ASSOCIADOS, L.DA

Anúncio n.º 7681-CR/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula/NIPC: 504372122; pasta: 01389/990917; data: 01-07-2005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

26 de Janeiro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Manuela
Gonçalves.

2009728084

ATRIBUTO — SOCIEDADE MEDIADORA
DE SEGUROS, L.DA

Anúncio n.º 7681-CS/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 12 805/040920; identificação de pessoa colectiva
n.º 506900320; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 1/
040920.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se
rege pelo seguinte contrato:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma ATRIBUTO — Sociedade Me-
diadora de Seguros, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Avenida de D. João II,
lote 1.07.2.1, freguesia de Santa Maria dos Olivais, concelho de Lis-
boa.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslo-
cada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, poden-
do a mesma criar ou encerrar sucursais, filiais, agências ou outras formas
locais de representação, no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.º

O objecto da sociedade consiste em mediação de seguros.

Artigo 3.º

1 — O capital social é de 5000 euros, encontra-se integralmente
realizado em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas iguais do
valor nominal de 2500 euros cada uma e uma de cada sócio.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global de 5000 euros.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade compete aos gerentes, a nomear em
assembleia geral, com ou sem remuneração, conforme aí for delibe-
rado.

2 — Para vincular a sociedade é necessária a intervenção de dois
gerentes.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

Artigo 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu, e em sociedades reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

Artigo 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade, que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida,
se defere aos sócios não cedentes.

Artigo 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja

sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio; e
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomado por maioria, em assembleia geral.

2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no
balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

Artigo 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Disposição transitória

1 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios.

Sócios:
1 — António José Monteiro Leitão de Aguiar, casado com Luísa

Maria Proença Nogueira Martins na comunhão de adquiridos, Rua da
Ilha dos Amores, lote 4.12, letra F, 2.º, direito, Santa Maria dos Oli-
vais.

2 — Rui Pedro Ferraz de Matos, casado com Elsa Maria Gonçalves
Ribeiro Sousa Matos na comunhão de adquiridos, Rua de Camilo Cas-
telo Branco, 46, 1.º, esquerdo, Montijo.

Está conforme o original.

7 de Março de 2005. — A Primeira-Ajudante, Fernanda Maria
Tavares.
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